
 

 

 

LEI Nº 058/2023 

05/12/2023 
 

 
SÚMULA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FAZER TERMO DE 

DOAÇÃO DE IMÓVEL AO GOVERNO DO ESTADO DO 

PARANÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 

E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE 

 

 

LEI: 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo do Município de Laranjeiras do Sul - Estado do Paraná, 

autorizado a fazer Termo de Doação de Imóvel ao ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 

direito público, inscrita no CNPJ sob número 76.416.940/0001-28, com sede no Palácio Iguaçú – 

Praça Nossa Senhora de Salete S/N – Centro Cívico – Curitiba – PR, no qual está instalada a 2ª SDP 

– Subdivisão de Polícia Civil do Estado do Paraná, sendo o imóvel abaixo assim descrito. 

 

§1º - O Imóvel tem área total de 1.980,00m2 (um mil novecentos e oitenta metros 
quadrados) de terrenos, com área edificada em alvenaria de 1.716,43 (mil setecentos e dezesseis 

metros e quarenta e três centímetros quadrados) inserido no perímetro urbano do município de 

Laranjeiras do Sul, Quadra nº 64, Lote 04, parte de área maior da Transcrição nº 254, Cartório do 

Registro de Imóvel de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, com limites e confrontações  conforme 

o seguinte memorial descritivo: 
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Art. 2º Após a aprovação da presente Lei fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

transferir a propriedade do imóvel descrito no artigo anterior ao GOVERNO DO ESTADO DO 

PARANÁ, através de escritura pública de doação, para que se cumpra o objetivo do presente    diploma 

legal. 

Art. 3º. Compete ao doador a averbação na matrícula imobiliária da área referida no §1º 

do art. 1º desta Lei, sem quaisquer ônus ao ESTADO DO PARANA e a proceder aos serviços de 

escrituração e registro imobiliário. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 05 de dezembro de 2023. 

 

 

 

 

 
JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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